
Processo n' O 17.599/12-1 

SENADO FEDERAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ao Contrato n' 05112011, celebrado entre o 
SENADO FEDERAL e a empresa VERSA 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua 
Diretora-Geral, DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO, e a empresa VERSA 

CONSTRUÇÕES LTDA., neste ato representada por JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA, tendo 
em vista a solicitação do gestor, fl. I, o Projeto Básico, fls. 2/18, o Parecer nO 424/2012 -

ADVOSF, fls. 106/113, a autorização da Senhora Diretora Geral, fl. 124, e as demais 

informações contidas no Processo nO 017.599/12-1, resolvem aditar o Contrato n° 051/2011, 
com base na sua Cláusula Oitava, nos arts. 20, 21, 22 e 40 do Ato nO 24/1998, no 
Regulamento de Compras e Contratações do Senado Federal, instituído pelo Ato nO 10/20 I O, 
ambos da Comissão Diretora, art. 65, inciso I, alínea ub", e § 1°, da Lei nO 8.666/93, e 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica retificado o Anexo Único do Contrato nO 051 /201 I, o qual passa a vigorar com a redação 

estipulada no Anexo I deste termo aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato nO 051/2011 permanece em 

R$ 166.898,87 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e sete 

centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto do Contrato nO 051/2011 fica acrescido em 7,66195%, correspondendo tal 

percentual a R$ 12.787,70 (doze mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta centavos), 
referente à necessidade de superar obstáculos causados pela fundação do edificio existente, 

que obrigou a alteração do projeto estrutural inicial e prover a nova edificação de uma 

estrutura ao mesmo tempo exequível, tendo em vista o obstáculo, e robusta o suficiente para 

suportar os esforços da nova configuração estrutura, conforme Anexo II deste termo aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato n° 051 /2011 passa de R$ 166.898,87 

para R$ 179.686,57 (cento e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e __________ 

sete centavos) . ~ 

Senado Fedcml - Via N2 - Unidade d~ Apoio 11 - CEP 70165·900 - BmsHia-DF 
Telefone : +55 (61) 3303·4334 



Processo nO O 17.599112-1 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 

classificada como Programa de trabalho O I 031 05514061 000 I, Natureza de Despesa 449051, 

tendo sido emitida a Nota de Empenho n02012NE004396, de 23 de outubro de 2012. 

CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATADA deve apresentar complementação de garantia no valor de 

R$ 638,39 (seiscentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), correspondente a 5% do 

acrescido ao valor global do presente contrato no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

assinatura deste instrumento, em conformidade com a Cláusula Décima do Contrato original 

c/c art. 56 da Lei nO 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá qualquer restrição ou condicionante à plena 

execução pelo SENADO da garantia ofertada. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original, não 

expressamente alteradas por este termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Brasília, OS de ~ Ivt.e de2012. 

I.~:;L~ 
DORIS Jl ARIZE ROMARIZ PEIXOTO 

s4'V' 
Senado Fcderal- Via N2 - Unidade de Apoio 11 - CE!' 70165·900 - Bmsl1in-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4334 
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DISCRIMINAÇÃO UN VALORES 
CONFERIDOS 
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--, -- Caixa PVC 4~x4~, Tigre pç 6,00 2,00 12,00 
" Fio Pirastlc nex 2.5 mml m 300,00 2,00 600,00 
~ Disjuntor monofâtico, 15 Amperes, SIEMEN$ pç 2,00 15,00 30,00 
--';:'-

Tomada F.N.T. em placa 4~x2~, Unha lunara 8,00 18,00 144,00 --ª pç 

~' Interruptor 01 seção, em placa 4~x2", linha lunara pç 8,00 7,00 56,00 

-4 luminária fluorescente 2x28W, REF. FAA 02-E-228, completa pç 12,00 150,00 1.800,00 
2" , Rolo da Fita Isolante (30m) pç 1,00 10,00 10,00 

-i; I Braçadeira galvanlzada, tipo copo, de 314M pç 14,00 2,50 35,00 -t-' Broca da vldea 114- pç 3,00 15,00 45,00 
T Parafuso e bucha $-6 pç 40,00 0,50 20,00 
--0- , 

LOUÇAS E METAIS 8.923.86 -
--' pç 10,00 211,00 2.110,00 

-; ':' " pç 10,00 85,00 850,00 

--' 
'·Y pç 10,00 29,00 290,00 -, a ""- .~ pç 10,00 20,00 200,00 

--' 
.~ pç 2.00 238,00 476.00 

---' Torneira para lavatÓfio, Deca, linha C-50 pç 2,00 110,00 220,00 

--' Conjunto de fLXaça,o para lavatório, de sobrepor pç 2,00 12,00 24,00 

--'-
Sifão para lavatório, em metal Clamado, de 1" x 1 1/2~ pç 10,00 38,00 380,00 
'/âlvula para lavatório, em metal cromado pç 10,00 15,00 150,00 -; , .~ pç 8,00 55,00 440,00 

-;- .~ -.' pç 2,00 220,93 441,86 -; Conjunto de fLXaça,o para mictório, em latão, acabamento cromado pç 2,00 16,00 36,00 -;, ... ~~ pç 12,00 16,00 216,00 --:: Ducha manual Activa, linha C-50, da Deca 8,00 230,00 1.840,00 2 pç -, Papelelra, tipo externa, em metal cromado, com rolete e protetor pç 10,00 77,00 770,00 

" pç 10,00 21 ,00 210,00 
-:' Porta papelloalha, brenco, da lalekla ou equivalente pç 6,00 45,00 270,00 
c-' 

LIMPEZA 
~ 

J a obra m' I 0,94 -- ' TOTAL 132.987,15 
c-

f- I 
C-

TAXA 00 B,O.l I % I 26,60 I 33,911:72 

C- PREÇO TOTAL GLOBAL 166.898,87 
'-
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,r".~.,~ :i ,"'" " r l/l ' pç lO, 

" p". r".r6<l0, ,m m."r ",om.'o pç lO, 15,00 150,00 

PC 55,00 4<0,00 4<0, -.' PC "0,93 441 ," r," 
" ro ,. , " m r.I00, PC ' ,00 36,00 ,00 

P,- -'16,00 
0-50, ,. D,ca PC l ,OO 1,940,00 ,00 

"r,., , "" , , rom <or" •• p<oI"" PC lO, ,00 770.00 770 ,00 
-~ PC lO, 21,00 210,00 210, 

,~o ••• , ".oco, d. l.r". ou r PC 6,00 45,00 270,00 270,00 

""- m'- I .0,94 -' 0,00 
TOTAL I 132,987,10 10,189,40 

TAXA 00 a.D.I % I '"'0 I 33.911,72 2.598,30 I 35.510,021 

PREÇO TOTAL GLOBAq 166.898,87 12.787,70 178,688,61 

RESUMO GERAL 00 ACRESCtMO 

VALOR VALOR 
DIFERENÇA $ DIFERENÇA 'Á 

ASSINADO ACRESCIDO 

PREÇO TOTAL GLOBAL 166.898,81 179.686,51 12,787,70 7,66195'/. 


